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COMPONENTE DOCUMENTO OBJETO DE INTERESSE

PROTEÇÃO 
LEGAL À 

AMAMENTAÇÃO

Direitos das 
mulheres 
gestantes, 

parturientes, 
puérperas e 

família

Convenção 103 de 1953 
da OIT (ratificada no Brasil 

em 1966)
Garantia da licença-maternidade de no mínimo 12 semanas.

Lei nº 6.202 de 17/4/1975
Regulamenta a Lei nº 1.044 de 21/10/1969 e Institui o regime 
de exercícios domiciliares a estudantes, gestante a partir do 8º 

mês e durante três meses após o parto.

Constituição Federal 
de 1988 

Garantia  de 120 dias de licença-maternidade para a gestante 
e de cinco dias para o pai da criança, sem prejuízo do emprego 

e salário; veda a dispensa sem justa causa da empregada 
gestante desde a confirmação da gravidez até cinco meses 
após o parto; asseguradas às presidiárias as condições para 

que possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação.

CLT                                                                                                           
(artigo 389 – parágrafos 

1º e 2º)

As empresas com mais de 30 mulheres devem ter 
local apropriado para alojar bebês durante o período de 

amamentação. Essa exigência poderá ser suprida por meio 
de creches distritais mantidas diretamente ou mediante 

convênios com outras entidades públicas ou privadas.

 (artigo 392 parágrafo 2º)
Em casos excepcionais, os períodos antes e depois do parto 

poderão ser aumentados de mais duas semanas cada um, 
mediante atestado médico na forma do art.375.

 ( artigo 396)

Pausa para amamentar o próprio filho, até que este complete 
6 meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de 
trabalho, a dois descansos especiais, de meia hora cada um, 
que não se confundirão com os intervalos normais para seu 

repouso e alimentação.

Lei Federal nº 11.108, de 
7/4/2005

Altera a Lei nº 8.080, de 1990, para garantir às parturientes 
o direito à presença de acompanhante durante o trabalho 

de parto, parto e pós-parto imediato, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

Lei nº 11.770 de 9/9/2008
Estabelece a licença-maternidade de seis meses, sem prejuízo 
do emprego e do salário, para as funcionárias públicas federais, 
ficando a critério dos estados, municípios e empresas privadas 

a adoção desta Lei – Programa Empresa Cidadã.

Lei Federal nº 13.257, de 
8/3/2016 

Dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância e 
altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, a Lei no 11.770, de 9 de 

setembro de 2008, e a Lei no 12.662, de 5 de junho de 2012.

Portaria Anvisa nº 193, de 
23/2/2010. NT conjunta 

Anvisa/MS

Orienta a instalação de salas de apoio à amamentação 
em empresas públicas ou privadas e a fiscalização desses 

ambientes pelas vigilâncias sanitárias locais.

Portaria MS nº 321 de 
26/5/1988

Estabelece as normas e padrões mínimos para a construção, a 
instalação e o funcionamento de creches, em todo o território, 
previa uma sala de amamentação, definida como: “Elemento 

destinado à recepção das mães que necessitam amamentar os 
filhos que se encontram sob a proteção e cuidados da creche, 

devendo contar com equipamento apropriado.”

Resolução MS nº 5/1988 
Aprovação pelo CNS da norma para comercialização de 

alimentos para lactentes baseada no Código Internacional de 
Comercialização de Substitutos do Leite – primeira legislação 

nacional  sobre  o tema.

Resolução 31 do MS de 
12/10/1992

Aprovação pelo CNS de novo texto da Norma para 
comercialização de alimentos para lactentes. 

Portaria nº 2.051 de 
9/11/2001

Estabelece os novos critérios da Norma Brasileira de 
Comercialização de Alimentos para Lactentes e Crianças de 

Primeira Infância, Bicos, Chupetas e mamadeiras. 

continua

continuação
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Bases para a discussão da Política Nacional de promoção, Proteção e Apoio ao Aleitamento Materno

COMPONENTE DOCUMENTO OBJETO DE INTERESSE

PROTEÇÃO 
LEGAL À 

AMAMENTAÇÃO

Direitos das 
mulheres 
gestantes, 

parturientes, 
puérperas e 

família

 Resolução RDC nº 
221 e 222 da Anvisa, de 

5/8/2002  
Complementa a Portaria nº 2.051 de 9/1/2001.

 Portaria nº 1.449 de 
25/8/2005

Institui Grupo de Trabalho com objetivo de estabelecer 
critérios para o primeiro monitoramento oficial da NBCAL.

Lei nº 11.265, de 3/1/2006
Regulamenta a comercialização de alimentos para lactentes 

e crianças de primeira infância e também de produtos de 
puericultura correlatos. 

Lei nº 11.474, de 
15/5/2007

Altera a Lei nº 11.265 que regulamenta a comercialização de 
alimentos para lactentes e crianças da primeira infância.

Decreto nº 8.552, de 
3/11/2015

Regulamenta a Lei nº 11.265, de 3 de janeiro de 2006, que 
dispõe sobre a comercialização de alimentos para lactentes 

e crianças de primeira infância e de produtos de puericultura 
correlatos.

Alimentação 
saudável

Lei no 8.069/1990 
(art 9º)

Aprova o Estatuto da Criança e Adolescente, que, entre 
outras deliberações, define que o poder público, as instituições 
e os empregadores propiciarão condições adequadas ao AM, 
inclusive aos filhos de mães submetidas à medida privativa de 

liberdade.

ESTRATÉGIA 
AMAMENTA 
E ALIMENTA 

BRASIL

Portaria nº 1.920, de 
5/9/2013.

Institui a Estratégia Nacional para Promoção do Aleitamento 
Materno e Alimentação Complementar Saudável no Sistema 
Único de Saúde (SUS) – Estratégia Amamenta e Alimenta 

Brasil.

Rede 
Amamenta 

Brasil
Portaria MS nº 2.799 de 

18/11/2008
Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Rede 

Amamenta Brasil.

INICIATIVA 
HOSPITAL 
AMIGO DA 
CRIANÇA

Portaria  MS nº 1.113 de 
15/6/1994

Assegura o pagamento de 10% a mais sobre a assistência ao 
parto e pré-natal, aos hospitais Amigos da Criança vinculados 

ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

Portaria  SAS/MS n° 155, 
de 14/9/1994 

Estabelece critérios para o credenciamento dos hospitais 
como Amigos da Criança. 

INICIATIVA 
HOSPITAL 
AMIGO DA 
CRIANÇA

Portaria SAS/MS nº 29, de 
22/6/2001 (revogada)

Estabelece as normas para o processamento de 
credenciamento e descredenciamento dos hospitais Amigo 

da Criança.

Portaria MS nº 1.117, de 
7/6/2004

Define valores de remuneração dos estabelecimentos de 
saúde credenciados como Amigo da Criança. 

Portaria SAS/MS nº 756, 
de 16/12/2004

Estabelece normas para a habilitação do Hospital Amigo da 
Criança. 

Portaria SAS/MS nº 9, de 
11/1/2008

Altera a redação do critério nº 8, constante das Normas para o 
Processo de Habilitação do Hospital Amigo da Criança. 

Portaria SAS/MS nº 80, 
de 24/2/2011

Estabelecer as normas para o processo de credenciamento, 
renovação de credenciamento, monitoramento e 

descredenciamento do Hospital Amigo da Criança integrante 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Portaria SAS/MS nº 1.153, 
de 22/5/2014

Redefine os critérios de habilitação da Iniciativa Hospital 
Amigo da Criança (IHAC), como estratégia de promoção, 
proteção e apoio ao aleitamento materno e à saúde integral 

da criança e da mulher, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

MÉTODO 
CANGURU

Portaria SAS/MS nº 72, de 
2/3/2000

Estabelece equipe multiprofissional para o atendimento 
humanizado ao recém-nascido de baixo peso.

Portaria GM nº 693, de 
5/7/2000

Estabelece Norma de Orientação para a Implantação do 
Método Canguru.

continua

continuação
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COMPONENTE DOCUMENTO OBJETO DE INTERESSE

MÉTODO 
CANGURU

Portaria MS nº 1.683, de 
12/7/2007

Aprova a Norma de Orientação para a Implantação do 
Método Canguru.

Portaria nº 930, de 
10/5/2012

Define as diretrizes e os objetivos para a organização da 
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave 
ou potencialmente grave e os critérios de classificação e 
habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS).

REDE 
BRASILEIRA DE 

BANCO DE LEITE 
HUMANO

Portaria nº 322, de 
26/5/1988 

Regula a instalação e o funcionamento dos Bancos de Leite de 
Humano (BLH) no Brasil.

Portaria MS nº 1.390, de 
23/11/1990

Institui a Comissão Central de Banco de Leite Humano 
(CCBLH).

Portaria MS nº 97, de 
29/8/1995 e nº 2.415, de 

19/12/1996

Estabelece medidas de prevenção da contaminação pelo 
HIV, através do leite materno, a serem adotadas pelos BLH e 

centros promotores do AM.

Portaria GM/MS nº 50, de 
18/1/1999

Institui na Secretaria de Políticas de Saúde a Comissão 
Nacional de BLH com a finalidade de prestar assessoramento 
técnico na direção e coordenação federal das ações de BLH 

em todo território nacional.

Portaria nº 812, de 
27/10/1999

Aprova o Plano de Trabalho que tinha como objetivo a 
implantação do “Projeto da Rede Nacional de Bancos de Leite 

Humano”.

Resolução RDC nº 50, de 
21/2/2002

Dispõe sobre o regulamento técnico para planejamento, 
programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde.

Portaria nº 698, de 
9/4/2002 

Modificada pela Portaria nº 2.193 publicada no DOU em 
15/9/2006 define a estrutura e as normas de atuação e 
funcionamento dos Bancos de Leite Humano no Brasil.

Resolução RDC nº 171, de 
04/9/2006

Estabelece novo regulamento para funcionamento dos 
BANCOS DE LEITE HUMANO (BLH) no Brasil.

Portaria nº 2.193 de 
14/9/2006 Define a estrutura e a atuação do BLH.

Portaria nº 437, de 
9/6/2000

Aprova plano de trabalho de apoio às ações de saúde 
objetivando a implantação do “Projeto da Rede Nacional de 

bancos de leite humano”.

EDUCAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO 
E MOBILIZAÇÃO 

SOCIAL

Mobilização 
social e 

Premiações

Portaria GM/MS nº 728, 
de 14/6/2003 

Institui o Prêmio Fernando Figueira destinado ao 
reconhecimento de estabelecimentos hospitalares com 

atendimento pediátrico e incentivo ao AM.

Portaria nº 1.893, de 
2/10/2003 Instituiu o Dia Nacional de Doação de Leite Humano no Brasil.

Portaria nº 1.907, de 
13/9/2004

Institui o Prêmio Nacional Bibi Vogel destinado ao 
reconhecimento de ações inovadoras na proteção, promoção 

e apoio ao AM.

Portaria MS nº 2.394 de 
7/10/2009

Institui a Semana Mundial da Amamentação no Brasil e 
estabelece parceria com a Sociedade Brasileira de Pediatria.

Lei nº 13.227, de 
28/12/2015

Institui o Dia Nacional de Doação de Leite Humano a ser 
comemorado, anualmente, no dia 19 de maio, e a Semana 

Nacional de Doação de Leite Humano.

Lei Federal nº 13.435, de 
12/4/2017.

Fica instituído o mês de agosto como o Mês do Aleitamento 
Materno. 

Fonte: Coordenação-Geral de Saúde da Criança e Aleitamento Materno/Ministério da Saúde. 

conclusão
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MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DA POLÍTICA 

NACIONAL DE PROMOÇÃO, 
PROTEÇÃO E APOIO AO 

ALEITAMENTO MATERNO
9

A partir da explicitação dos princípios, pressupostos, diretrizes e modelo 
lógico da Política Nacional de Promoção, Proteção e Apoio ao Aleitamento Materno, 
há necessidade de instituir práticas sistemáticas de monitoramento e avaliação que 
consolidem, revisem, atualizem e contribuam para a tomada de decisão nos diferentes 
âmbitos do sistema de saúde corresponsáveis pela Política.

Os processos de monitoramento e avaliação das políticas relacionadas à 
saúde da criança, em particular as relacionadas à promoção, à proteção e ao apoio ao 
AM, devem ser compreendidos e implementados como processos crítico-reflexivos 
sobre as práticas desenvolvidas no âmbito do setor Saúde ou a elas relacionadas. 
Considerando que estas são atividades intimamente relacionadas à gestão, aos (os) 
responsáveis pela implementação da política devem incorporá-la (incorporá-las) no seu 
processo de trabalho cotidiano. No entanto, avaliações externas podem ser requeridas, 
preferencialmente adotando estratégias metodológicas que incorporem a possibilidade 
de aprendizados para os coletivos e/ou sujeitos envolvidos com a política.

Devem ser valorizados processos negociados e pactuados entre os diversos 
interessados na avaliação, de forma a favorecer a corresponsabilidade e garantir a 
utilidade do monitoramento e da avaliação. Além de questões relacionadas aos resultados 
e impacto da política, é fundamental conhecer os processos de trabalho envolvidos, 
além da estrutura disponível para a produção dos resultados.

O monitoramento e a avaliação envolvem definição de critérios, indicadores 
e padrões, utilizando estratégias metodológicas quantitativas e qualitativas que 
considerem as dimensões objetivas, subjetivas e intersubjetivas. Parte expressiva das 
informações pertinentes ao monitoramento e à avaliação deve ser produzida no interior 
dos componentes e subcomponentes da Política Nacional de Promoção, Proteção 
e Apoio ao AM. A Rede Brasileira de Bancos de Leite Humano, a Iniciativa Hospital 
Amigo da Criança, a Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil, o monitoramento da 
NBCAL em parceria com a Anvisa e sociedade civil, a ação Mulher Trabalhadora 
que Amamenta, Método Canguru entre outros, são exemplos de componentes que 
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dispõem de sistemas de informações capazes de gerar indicadores de monitoramento 
de aspectos relevantes da política. Informações complementares às disponíveis podem 
ser requeridas, na dependência das questões avaliativas a serem esclarecidas.

As propostas metodológicas relacionadas ao monitoramento e à avaliação 
devem considerar a permanente necessidade de aperfeiçoamento do desenho da 
Política Nacional de Promoção, Proteção e Apoio ao AM e o gerenciamento dos seus 
componentes, com ênfase na perspectiva formativa da política, dos sujeitos e dos 
coletivos envolvidos na sua implementação.

Para alguns indicadores relacionados aos resultados e impacto da Política, é 
preconizada a coleta de dados primários, a exemplo das duas Pesquisas Nacionais de 
Prevalência do Aleitamento Materno nas capitais e no Distrito Federal já realizadas. Porém, 
para que essas pesquisas possibilitem a avaliação e o planejamento das ações desenvolvidas, 
recomenda-se que sejam realizadas com periodicidade no mínimo quinquenal.

A elaboração do modelo lógico consensuado entre os interessados, explicitado 
neste documento, é uma etapa fundamental para esclarecer o que se espera da política e 
para subsidiar futuras avaliações. No entanto, a presente proposição, à luz da emergência 
de novos contextos sociopolíticos e organizacionais e de novas evidências científicas, 
necessitará de adaptações e ajustes no modo de operar a política.

Alguns dos principais indicadores que vêm sendo utilizados em diagnósticos 
da situação do AM, avaliação e monitoramento de serviços e ações relacionadas ao 
aleitamento materno são descritos no Quadro 5. 

Quadro 5 – Indicadores selecionados das práticas de aleitamento materno
Indicadores Definições

Prevalência de crianças amamentadas na primeira hora de vida Corresponde à proporção de crianças menores de 12 meses que 
foram amamentadas na primeira hora de vida.

Prevalência de AME em menores de 6 meses
Corresponde à proporção de crianças menores de 6 meses 

que foram amamentadas de forma exclusiva nas 24 horas que 
antecedem a coleta dos dados.

Duração mediana do AM
 Corresponde a uma medida de posição central de duração de 
tempo de AM em crianças ao se colocar o número de dias de 

amamentação segundo uma ordem.

Proporção de crianças com menos de 1.500 gramas que nascem 
em hospital com banco de leite humano

Corresponde à proporção de crianças nascidas com menos de 
1.500 gramas que nascem em hospital que tem banco de leite 

humano funcionando.

Proporção de crianças que nascem em Hospital Amigo da Criança Corresponde à proporção de crianças que nascem em hospital que 
tem o título da Iniciativa Hospital Amigo da Criança.

Proporção de crianças abaixo de 2.000 gramas que nascem em 
maternidades com Método Canguru implantado

Corresponde a proporção de crianças com menos de 2.000 
gramas que nascem em maternidades que são habilitadas no 

Método Canguru. 

Proporção de Unidades Básicas de Saúde credenciadas na 
Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil

Corresponde à proporção de Unidades Básicas de Saúde 
credenciadas na Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil.

Fonte: Coordenação-Geral de Saúde da Criança e Aleitamento Materno/Ministério da Saúde.
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TERMINOLOGIAS 
RELACIONADAS AO 

ALEITAMENTO MATERNO 10

No Quadro 6 encontram-se alguns termos relevantes relacionados ao AM 
que podem contribuir para a compreensão da Política Nacional de Promoção, Proteção 
e Apoio ao Aleitamento Materno.

Quadro 6 – Terminologias relacionadas ao aleitamento materno 

Aleitamento Materno Exclusivo
Quando a criança recebe leite materno (direto da mama ou ordenhado), ou leite 
humano de outra fonte, sem outros líquidos ou sólidos (com exceção de gotas ou 

xaropes contendo vitaminas, sais de reidratação oral, suplementos minerais ou 
medicamentos).

Aleitamento Materno Quando a criança recebe leite materno diretamente da mama ou ordenhado, ou leite 
humano de outra fonte, independentemente de receber ou não outros alimentos.

Aleitamento Materno Misto ou Parcial Quando a criança recebe leite humano e outros tipos de leite.

Aleitamento Materno Complementado
Quando a criança recebe, além de leite humano, qualquer alimento sólido ou 

semissólido, com a finalidade de complementá-lo, e não de substituí-lo. Nessa 
categoria a criança pode receber, além do leite humano, outro tipo de leite, mas este 

não é considerado alimento complementar.

Alimento Complementar
Qualquer alimento, sólido ou semissólido, fabricado ou preparado localmente, 
próprio para uso como complemento do leite materno, quando esse torna-se 

insuficiente para satisfazer as necessidades nutricionais dos lactentes.

Substituto do Leite Materno Qualquer alimento comercializado ou de outra forma apresentado como substituto 
parcial ou total do leite humano, seja ou não, adequado para este fim.

Chupeta
Artigo para as crianças sugarem, sem finalidade de administrar alimentos, 

medicamentos ou líquidos, composto de bico ou bulbo, escudo, pino ou botão e 
argola ou anel.

Bico

Parte da mamadeira pela qual a criança suga o alimento ou líquido, confeccionada 
em elastômero natural ou sintético, provida de orifício para passagem de alimento, 
podendo dispor também de orifício em sua base, que funciona como respiro para 

permitir a equalização da pressão atmosférica com a pressão interna do recipiente, 
durante o uso normal da mamadeira.

Mamadeira
Objeto utilizado para alimentação líquida de criança, constituído de bico e recipiente 

que armazena o alimento, podendo ter anel retentor, para manter acoplado o bico 
e o recipiente. 

Fonte: Coordenação-Geral de Saúde da Criança e Aleitamento Materno/Ministério da Saúde.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A promoção, a proteção e o apoio ao aleitamento materno, como um dos 
eixos estruturais da Política Nacional de Atenção à Saúde da Criança, é uma das ações 
estratégicas de mais elevado valor na promoção da saúde da criança, com repercussões 
positivas para a mãe, a família e a sociedade. No Brasil, nos últimos 36 anos, desde o 
lançamento do Programa Nacional de Incentivo ao Aleitamento Materno, iniciativas 
diversas têm logrado êxito na reversão do quadro desfavorável evidenciado quanto à 
adesão ao aleitamento materno. Os indicadores relacionados ao aleitamento materno 
exclusivo, aleitamento na primeira hora de vida e duração do aleitamento materno 
apontam avanços em todas as regiões brasileiras. Contudo, ainda são necessárias melhoras 
consideráveis visto que além de persistirem diferenças entre as regiões e capitais, 
permanecemos distantes do cumprimento das metas propostas pela OMS e MS, de 
aleitamento materno exclusivo até o 6° mês de vida e manutenção da amamentação 
até o 2° ano de vida ou mais.

As iniciativas e as experiências desenvolvidas no País relacionadas à promoção 
do aleitamento materno, apesar de reconhecidamente exitosas, têm sido implementadas 
de forma desigual e muitas vezes desarticuladas, com insuficiente ênfase tanto em ações 
intersetoriais como na gestão integrada de estratégias do setor Saúde. No entanto, estas 
iniciativas credenciam o Brasil a almejar a definição de uma política nacional relacionada 
ao tema objetivando aproximá-la de uma política de estado.

A definição de uma Política Nacional de Promoção, Proteção e Apoio ao 
Aleitamento Materno, baseada em valores relacionados à dignidade humana, à ética e 
à solidariedade, fundamentada nos princípios e nas diretrizes do SUS, organizada em 
uma rede de atenção horizontal, integrada e solidária que prevê uma linha de cuidado 
e tendo o território como referência contribuirá para a consolidação do País como 
detentor de políticas públicas articuladas com vistas a aumentar a prevalência e a 
duração do aleitamento materno.

11
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O aprendizado gerado a partir das múltiplas iniciativas ao longo das últimas 
décadas, aliado à visão no horizonte quanto à necessidade de intervenções intersetoriais 
com estratégias integradas do setor Saúde, e o compartilhamento de responsabilidades 
entre setores governamentais e sociedade sinalizam a necessidade de continuar 
aperfeiçoando e comunicando o modelo brasileiro de promover, proteger e apoiar o 
aleitamento materno. 
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